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pRocESSo DE INExIBILIDADE DE LtctrnçÃo N'002/2025-INEX

A Sra. Cláudia Bernarda Medeiro Ferreira, AgenÍe de Contratação do Consórcio Público de

Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, conforme solicitação do Ordenador de

Despesas do Consórcio Público de Saúde Interlederativo do Vale do Curu - CISVALE' vem abrir
processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação para a CONTRATAÇÃo DE

SERyrÇOS TÉCN1COS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA

ÁNT.C,'NB CONTABILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL JUNTO AO CONSÓRCIO

PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU - CISVALE.

T. DA JUSTIFICATTVA
Deriva da necessidade de profissionais especializados em razÁo da natureza dos serviços. que

dependem de conhecimento específico na área, com frmdaÍnento no Artigo 74, inciso III' alinea
,ci da Lei Federal l4,l33li02l, Nova Lei de Licitações, em combinação ao artigo 25 do

Decreto-Lei no g.g25tlg46, alterado pelo Art. 2" da Lei n" 14'03912020'

f"lo 
"*po.to, 

pautado no princípio da-legalidade, instaurou-se este Processo de Inexigibilidade de

Licitaçáo com^o escopo dà a empresa CONTABILIS SERVICOS DE CONTABILIDADE S/S'

pessoa jurídica de direito privado, cNPJ n' 07.815.00?/0001-00, com sede a Rua cel.

Lour.rçã Feitosa, no 53, Saú 01, Centro, Tauá-CE. De certo, nesses casos, a realizaçáo de

procedimento licítatório viria tão somente sacrificar o interesse público, razão pela qual o

iegislador concedeu ao administÍador a faculdade de não realizar o certame nas situações

expÍessamente autorizadas pela lei.

Ná.r" pu$o, é de se concluir que, em se tratado de contrato administrativo, a inexigibilidade deve

s". 
"*""çao'àÍegÍa, 

auÍotlzadá somente nas hipóteses previstas pela lei. Na utilização de algumas

das hipóieses, em atenção ao cumprimento do princípio da motivação consubstanciado no dever de

o administrior público deverá justificar seus atos apontandoJhes os fundamentos de direito e de

fato em consonância com a lei que lhe serviu de arrimo'

ilú "-p""", 
pautado no principio da legalidade, inslauro!-se este Processo de Inexigibilidade de

Li"idá" com'o escopo dà a empresa coxrenrlrs sERvICos DE C6NTABILIDADE s/S'

pessoa jurídica de direito privado, GNPJ n' 
_07.S15.007/0001-00, 

com sede a Rua cel'

Lo*"nçã Feitosa, no 53, Saia 0l , Centro, Taú-CE, como contratado neste procedimento

adminiitrativo, conforme instrumento de contrato acostâdo aos autos'

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A contratação atravéi de Inexigibilidade de Licitação encontra amparo no Artigo 14, inciso III'
atínea 'c', da Lei Federal M.í§l2L2l,Nova Lei de Licitações, em combinação ao artigo 25 do

Decreto-Lei n" 9.92511946, alterado pelo Art. 2" da Lei n' 14.03912020 ' onde a empresa em

ãpu*to po.r,ri notória especialização no ramo do objeto em questão, mostrando-se inviável a

competição.
À p'.*."t" justificativa objetiva atendeÍ dispositivo legal que respalde a contratação por

tneiigibilidaáe de empresa" especializada paÍa prestar assessoria e consultoria na área de

contaíilidade pública, nos termos e condições a seguir explícitas, aplicando-se as hipóteses

indicadas no art.74 da lei Federal 14.13312021e suas alterações, bem como súmula 39 do TCU e

lei n' 14.039/2020, que Preceitua:

Rua Cel. João Licinio n" '177 - ltambé - Caucrir-CE - CEP: 61.600-150
(MF) n' t2.76E.835/0001-75
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Art. 2' O art. 25 do Decreto-Lei n' 9.295. de 27 de maio d l9-t6. passa a vigorar acrescidoc

dos seguintes §§ l' e 2':
"ü õ. r""ríç-o. proÍissionais de contabilidade são, por sua nâturezâ' técnicos e singulares,

qr"oao comprovada sua notória especialização, nos termos da lei'

§ Z. ConsiAera-se notória especiattação o proíissional ou a sociedade de profissionais de

ãontabilidade cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho

anterior, estudosl experiências, pubtiõações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou

de outros requisitos ielacionadoi com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é

essencial e iídiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato'"

(NR)
Virtá qu., para o trabalho ser considerado dispensável, a empresa deverá comprovar.a notória

"rp""i"iláçà", 
decorrente de desempeúo anterior, como estudos, experiências, publicações,

orianizaçaá, aparelhamento, equipe ttcnica ou de outros requisitos relacionados às atividades'

Ê;trtrd; lnfàri, qu. o trabalhà á ser contratado seja indiscutivelmente o mais adequado à plena

iatisfação do objetà do contrato, conforme comprova-se pelo acervo documental apresentado no

presente autos.'A 
razão desta contÍatação se justifica pelo fato de que os serviços contabeis são de natureza

iminentemente obrigatàrios á patentemente técnicos, sendo, portanto, indispensáveis ao

funcionamento das atividades da administração'

Ressalta-se, ainda que a execução dos serviços por uma empresa especializada, tambem toma-se

iÀp."r"inaiu"f peú implantaçao de melhorias e _manutenção 
nas rotinas contábeis. sobre a

orientação, assessoria e óonsulioria de servidores públicos que atuÍrm nos respectivos setores, bem

"o[; i"ü própria falta de profissionais experientes e. de coúecimentos mais aprimorados no

q;dr" g*"i do uunicipio, que na maioria-das vezes trabalham de forma rotineira, dependendo de

orientações específicas de maior complexidade'

l-*[il fri'sar que a definição de notória especialização adotada na nova lei é a mesma dada

p"tã -tigu lei 8.666193,
ã"r.Ãr"iho -t".io.. "rtudãitià-a 

,asta expe.riência. capa, de exieir oue a execucão se realize'

m profi ssion4l noto.riamente especializado n'.â'.ea.

No caso em tela" t.utu-.. ã"-ã*ic*-ço, e.p"cializados na area de contabilidade, ou seja' caso

totalmente essenciais paÍa a uma adequàda gestão pública. Portanto, se faz extremamente

necessário que a empresa contratada tenha um desempeúo anterior totalmente favorável e de

lrande experiência, para ter condições e expertise para atender toda a demanda municipal'

por fim, observa-se que medianté os documentos probatórios apresentados pela empresa, como

também, levando-se em consideração todos os argumentos que culminaram na escolha desta

empresa,observa-sequeapresenterelaçãoencontra-sedotadadeelementospreponderantesde

"orrfi*çu. 
de técnicà e singularidade quanto a 

-contratação' 
conforme gliq:-^t^"- a nornas

corresoondenres, especialmenõ a que dispõe a Nova Lei de Licitaçôes. Lei 14.l33l2j2l. vejamos:

ü;.;;:'íi;;;ieiiet a ticitaçao quantto inviávet a competição' em especial nos casos de:

t...1
iií _ contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual" com prolissionais ou empresas de notória especialização'

vedada a inexigibitidade para serviços de publicidade e divulgação:

t...1
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c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias Íinanceiras ou tributárias;"

Por sua vez, o elemento de relevância quanto a comprovação reforça-se quanto a notória

especialização, a qual, neste caso, pode ser aferida por diversos elementos que demonstrem a

singularidade do piestador de serviçã, permitindo visualizar o caráter incomum e diferenciado do

sujeito contratado.
Trata-se de serviços técnicos especializados de contabilidade, com natureza técnica e singular,

com comprovada notória especúlização, de interesse das diversas secÍetarias do município de

CAUCAIA/CE.
Hão, portanto, de ser demonstrados os requisitos legais exigidos para- configuração da

in"rigibitidud" de licitação, quais sejam: a especialização, a notoriedade da_. empresa e

singuíandade dos serviços a serern contràtados! que tornam inviáveis a realtzzçáo de licitação e de

coÃpetição para contraiação dos serviços técnicos ora pretendidos pela Administração.

A ,utur"ru iingutar dos ierviços contàbeis pretendidos é facilmente identifrcável. Os serviços em

análise consistem em uma consultoria e assessoria técnica, conúbil e financeira.

A matéria é extremamente específica, são serviços que a Administração deve contrataÍ sem

licitação, escolhendo a contrat;da de acordo com o grau de confiança que a mesma deposite na

.'p".iai,aao da contratada, em razão da experiência que ela possui, adquirida ao longo dos anos

de profissão.
Acàrca da matéria, lúcida a análise do Prof' Eros Roberto Grau, veja-se:
;G-;-ú.t".t" notar, porém, que embora a primeira parte da demonstração de notória

especialização encontre p".á-.t.o. objetivos bem delinidos - desempenho anterior,

estrdos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros

requisiíos relacionados "o- ", ativiáades do proÍissional ou da empresa - nenhum'

absolutamente nenhum critério é indicado no texto normativo para orientar ou informar

como e de que modo a Administração pode inferir que o trabalho de um. determinado

profissional ou empresâ, que comprove atendimento àqueles requisitos, é o mais adequado à

plena satisfação do objeto contratado"
É, adiante, conclui aquele eminente Professor:
,'lsso significa, em termos objetivos e bem incisivos, 9uê - embora isso_ seja inadequado,

tecnicamente - o texto oo.-itiro atribui à administração discricionariedadl n-ara escolher

o profissionat ou a empresa com a qual pretenda contratar' louvada exclusivamente no

-âio. g."o de confiança que em um ó, ooi.o depositar" (in Revista de Direito Público -
99, p.72)
Assim também leciona Marçal Justen Filho, veráis:

Ainviabilidadedecompetiçãoconfigura-senãoapenasquandoausênciade-pluralidadede
alternativas afasta a por.úitid"d" de escolha entre diversas opções. Pode configurar-se

inviabilidadedecompetição,paraosfinsdoaÍigo25daLein'8'666'mesmoquandoexistirem
no mercado inúmeros particulares em condições equivalentes de desempeúar a prestação

necessária do interesse iob tutela estatal (...) o conceito de viabilidade de competição não é

simplisticamente reconduzivel à mera existência de uma pluralidade de sujeitos em. condições de

exeiutar uma certa atividade. Existem inúmeras situações em que a competição é inviável não

obstante existirem inúmeros paÍiculares habilitados a executar a atividade objeto da contÍataÇão'

Rúa Cel, João Licínio n'477 - ltambé -
- Fone/Fax: (85) 2180-767 f CPF

w rv rv - c is valo. cc. gov. br E-m a il:

Caucaia-CE - CEP: 61'600-150
(MF) n" r 2. ? 6 8.83 5/0001- 7 5

c o n s o r c i o c i sv a I e@ g m s il. c o m

APUIARÉS - CAUCAIA. GENERAL SAMPAIO . ITAPA]É . PENTECOSTE - PARACURU . PARÁIPABA - SÃO GONÇALO DO

SÂO LUIZ DO CURU. TEIUçUOCA



L-
ü

:!ê"o irs'>
&@'

elrenaFe -

sEcRET^ru^ DA s^ú'DÍl
cor.rio do E!a..lo do C..ra -tÀ lrtl E/vra

CISVALE
CISVALE

CoNsóncro PÚBtIco DE SAÚDE It{TeRrrorRATlvo Do Vare oo
ApurARÉs- CAUCATA- GENERALSAMPAIO - ITAPAIÉ - PENTECOSTE - PARACURU - PARAIPABA - sÃO GoNÇALO D0

SÃo LUIZ DO CURU - TEIUçUOCA

Há casos em que o interesse sob tutela estatal apresenta-se com tamanhas peculiaridades que

seu entendimento nâo pode ser reconduzido ao§ câ§os e parâmetros comuns e usuaisl

(destacamos).

Portanto, dos requisitos pam a contratação direta, por inexigibilidade de licitação:

a) ter o serviço natvÍeza singular;
b) o contratado ter notória especialização no rarno respectivo.

úo tocante à natureza singuiar do serviço prestado, tem-se que cada profissional contabiliza de

modo único, diante da natureza intelectual e da subjetividade do serviço a ser executado.

Já a notória especialização configura-se no recoúecimento público e na alta capacidade da

empresa./profissional a ser contratada(o). na área que se necessita de sua atuação, no caso'

Contabilidade Pública dentre outras especializações.

No caso do escritório de contabilidade CONTABILIS SERVICOS DE CONTABILIDADE S/S'

CNpJ n.07.815.007/000f-00, os requisitos necessários a sua contratação direta. poÍ meio de

inexigibilidade de licitação, preenche u todo, ot requisitos fincados no Inciso III, "c" do Art' 74 da

Lei 14.14412021 e Art. 25 do Decreto-Lei N" 9.29511946, alterado pelo Art. 2' da Lei No

14.03912020.
O mencionado escritório de contabilidade detém vasta experiência profissional, lendo alcançado

pleno êxito quanto à execução de seniços de contabilidade referido no objeto aqui citado'
'rrlo 

âmbito áo TRIBLINAL DE CONTAS DA LJNIÀO o entendimento sobre a contratação por

inexigibilidade de licitação com fundamento na notória especialização comtinado com a

singuiaridade do serviço, já é pacifica, tendo inclusive editado a súmula 39/TCU, nos termos

seguintes:
,,õonstata-se que notória especialização só tem lugar quando se trata de seniço- inédito ou

incomum, capaz de exigir, na seleção do executor de conliança, no grau de subjetividade

insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de qualiÍicaçâo inerentes ao processo de

licitação". (grifamos)
ó" iguut foã.,u, o práprio TCU atribuiu como critério relevante para a caracterização da notória

"rp"ãiaiaua" 
o deslmieúo anterior do profissional ou empresa contratada. Senão veja-se:

',ô TCU decidiu que apesar de algumas falhas no procedimento, â contratadâ poderia ter

.ido po. inexigibitidade de licitação, dada sua notória especialização e sua experiência, o que

reduz a eventual violação aos princípios da legalidade e publicidade a seus aspectos formais e

procedimentais, haja vista que a adoção do frocedimento completo previsto na Lei poderia

iedundar na contratação por inexigibilidade da citada empre§â. Havia singularidade no

objeto'.(TCU.Processon,0l4.làAcórdãon"601/2003-Plenário)(grifamos).
A lontraiação, portanto, haverá de pautÍu-se numa relação de viabitidade econômico-financeira, e

de verificaçao àa capacidade técniôa de execução que podem ser perfeitamente identifrcadas no

escritório dL contabiiidade CONTABILIS SERVICOS DE CONTABILIDADE S/S' CNPJ n'

07.815.007/0001-00, o que viabiliza a sua contratação por meio de inexigibilidade de licitação

para e*ecução de serviçã específico, de natureza continuada e com características singulares e

complexas.

.l in comentários à Lei de Licitações e contratos Adminis[-ativos. 12 ed. sâo Paulo: Ed. Dialética 2008'

p.360/361.

Rue Cel. Joã o Licín io n' 477 - Itam bé - Cauca ia-CE - CEP:61'600-150
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Fator preponderante - imprescindível à observância dos requisitos legais inerente 
.à 

contratâção

pÀr inexigibilidade - e a efetiva comprovação dos requisitos conc€rnentes à experiência

irofir.iorrá e capacidade técnica de exlcução dos serviços do escritório de contabilidade
'coxurtlts §rnvtcos DE CONTABILIDÂDE S/S, CNPJ n' 07.815.007/0001-00

circunstâncias estas que grulmecem o estrito cumprimento dos requisitos exigidos- na Lei n o

14.13312021. art. 74, inciso III, alinea c, bem comó na Lei Federal no 14.039 de 17 de agosto de

2020.
úe.t" aiup^ao, a celebração do contrato, com a inexigibilidade de licitação é legal, não afronta os

il;"ípt", ,ejulador.. da Administração pública, ; neste caso é absolutamente necessária'

;;;i"il" p."iirto no Art. 25 do Decreto Lei n' 9 '295, de 27 de maio de 1946'

3. RAZÃO DA ESCOLHÀ DA CONTRATADA
ó;;";" já explicitado ao início do procediment o,- a tozão da escolha do escritório de

contabilidadeCoNTABILISsERvICosDECoNTABILIDADES/s,CNPJno
07.g15.007/0001-00 deve-se ã futo de ,uu experiência técnica profissional no desempeúo de

.*.-uúaua", junto a varios Orgãos da Administração Pública, entre outros, não se podendo

oiriaur, ua".uir, tratar_se a" 
".pã.u 

cujo quadro técnico tem vasto coúecimento dos problemas

existentes no âmbito de Administrações públicas'

Desta forma, nos termos a" i."irÀ if, "É" ao e.t. 74 daLei 14.14412021e Art' 25 do DecÍeto-Lei

N.9.29511946, alterado peto Àrt. 2'áaLeiN' 14.039/2020, a licitação é inexigível,.te.ndo em vista

queacontratadaéempresacomrecoúecidaestruturaecoúecimentonaáreacontábil,bemcomo
sua singularidade, tecnica . ulnpiu experiência junto aos órgãos da Administração Pública é de

inconteitável saber e notória especialização'

Deste modo, leitas estas considerações e, ao sabermos quea empresa CONTABILIS SER!'ICOS

DE .6NTABILIDADE sls,'õ'NpJ ;; 0?.815.007i0001-00 atende a todos estes requisitos,

sobretudo, a predominância de sua técnica, pelas comprovações de serviços compatíveis ao obieto

em deslinde, de ,uu singrtià;d", ;"-;" demonitrada pela relação de segurança advinda da

;;;;;;;;á;;" 
"*p".iclnciu 

áu 
"mpresa, 

do-s re^sultados positivos obtidos' da boa fama'

a. o^os súnvtÇos A SEREM PRESTADOS

4.1 - Consórcio Público aeúúAe Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE

/ Abertura da escrituração contabil - orçamentií'ria financeira e patrimonial;
' / Orientação e acompaúamento às exigências legais para

dirulgaiao e publióação da execução orçamentá'ria e

finanãeira exigidos pela Lei Complementar n" 13112009

Lei da TransParência;
/ Conferência ãos saldos bancririos' conciliação bancárias

e controle de contas contábeis;
/ Orientação para classificação orçamentaÍia da receita e

da despesa, em conformidade com a Lei Orçamentiíria e

com Í§ norÍnas vigentes:
/ Supervisão da esúturação de todos os atos e,fâtos

"ontíb"i. 
relativos ao Orçamento e às variações

patrimoniais, pelo método das paÍidas dobradas e em

meio eletrônico;

L-ry ü
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/ Impressão de fichas de controle bancário, conciliações
bancrá.rias e de receita e despesa;

/ Elaboração dos balancetes do Consórcio Público de

Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE , de

forma analitica e sintética;
/ Geração das informações relativas à contabilidade

(Orçamenuíri4 Financeira e Patrimonial) e consolidação

das informações de licitação, folha de pagamento e

patrimônio para geração do SIM - SISTEMA DE
INFORI!{,{ÇÕES MUNIICIPAIS, regulamentado pelo

Tribunal de Contas do Estado - TCE; os aspectos

atinentes a informação de Recursos Humanos,

Licitações e Contratos, Patrimônio e Aspectos Jurídicos

não são de responsabilidade dos serviços contábeis

elencados neste Termo de Referência;
/ Orientação para organização de documentos mensais de

receita e despesa paÍa remessa ao Consórcio Público de

Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE; -

/ Elaboração dos Balanços anrrais e Relatórios de

Prestação de Contas de Govemo;
/ Regularização junto a Secretaria da Receita Federal do

responsável por esta Unidade Gestora a cada mudança

de responsável;
/ Consolidação de dados de todos os balancetes das

Unidades Gestoras, diretas e indiretas e da Câmar4 para

emissão de relatórios:
r' Orientação no tocante ao fluxo do processo de despesas

pública em obediência ao que rege a Lei Federal no

4.320164; Lei Complementar 101/2009 e as Normas

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público;
/ Orientação e Acompaúamento junto a Unidade Gestora

na utilização de fontes de recursos para o pagamento de

despesas;
/ Oriêntações e Acompanhamento junto ao Setor de

Tesouraria no tocante a retenções de impostos, tributos e

contribuições Previdenciiirias;
/ Elaboração de demonstrativos e prestações de contas da

execução orçamentária e financeira, para atender aos

Conselhos Municipais de acordo com o solicitado;
r' Elaboração de Mensagens e Projetos de Lei relativos a

créditos adicionais;
r' Pesquisa da legislação federal e estadual, de normas

emanadas da Secretaria do Tesouro Nacional e

orientação para sua aplicação pelo Municipio;

Rua Cel. Jono Licínio n'477 - ltam bé -
Fone/Fax: (85) 2l E0-7671 CPF

Crucais-CE - CEP: 61.600-150
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r' Elaboração de relatórios gerenciais para a tomada de

decisões conforme solicitado;
/ Elaboração de pareceres e demais atos em matéria

orçamentária e fi nanceira;
/ Elaboração de memorial exclusivamente sobre aspectos

contábeis para subsidiar justificativas dos Gestores junto

ao Tribunal de Contas do Estado - TCE, no que se

refere aos serviços técnico-conüíbeis, relacionados às

Prestações de Contas Gestão ou a eventuais provocações

realizadas por esta Corte de Contas ou quaisquer órgãos

de Controle Extemo; Os aspectos atinentes a informação

de Recursos Humanos, Licitações e Contratos,

Patrimônio e Aspectos Jurídicos não são de

responsabilidade dos serviços contábeis elencados neste

Termo de Referência;
/ Elaboração de memorial exclusivamente sobre aspectos

conúbeis para subsidiar justificativas dos Gestores junto

ao Tribunal de Contas do Estado - TCE, no que se

refere aos serviços técnico-contiibeis, relacionados à
Prestações de Contas Govemo ou a eventuais

provocações realizadas por esta Corte de Contas ou

quaisquer órgãos de Controle Extemo; Os aspectos

atinentes a informação de Recursos Humanos,

Licitações e Contratos, Patrimônio e Aspectos Jurídicos

não são de responsabilidade dos serviços conúbeis

elencados neste Termo de Referência;
/ Acompaúamento do tramite junto ao Tribunal de

Contas do Estado - TCE dos processos de PÍestação de

Contas de Govemo;
/ Elaboração e Encamiúamento ao TCE-CE do Relatório

Resumido da Execução Orçamentiíria - RREO;
/ Elaboração e Encamiúamento ao TCE-CE do Relatório

de Gestâo Fiscal - RGF;
/ Acompaúamento dos Limites Legais dos Gastos com

Pessoall
r' Elaboração e apresentação técnica de Audiências

públicas do Relatório de Gestão Fiscal - RGF;
r' Acompanhamento de adimplência do Município junto

ao CAUC - Sistema Auxiliar de Informações para

Transferências Voluntrírias;
r' Estudo e análise da arrecadação do Município e projegão

da arrecadação para o exercício corrente para f,rns de

limitação da fixação das desPesas;
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/ Elaboração da Programação Financeira e Cronograma

Mensal de Desembolso.

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO
As contas de govemo serão constituídas dos seguintes documentos:

I - oficio de encaminhanento da prestação de contas alusiva ao

exercício em análise à câmara municipal;
III - balanço geral, compreendendo o balanço patrimonial, o balanço orçamentiírio, o balanço

financeiro, á dã.on.traçdo das variações patrimoniais, a demonstração dos fluxos de caixa e a

demonstração das mutações do patrimônio líquido, todos com suas respectivÍ§ notas explicativas'

de forma que as demonstraçõés contábeis devem conter a identificação da entidade do setor

público, da autoridade responsável e do contabilista;

iV - -"*o, auxiliares daLein'4.320164 (1, il, VI, VII, VIII, 11ç, X, 1ç1, XVI e XVII);

v - cópias de leis e decretos de abeÍura de créditos adicionais, assim como do cálculo do

provável excesso de arrecadação, caso utilizado;

ilf - .Opi* de contratos de operações de crédito e respectivas leis autorizativas' alusivas as cifras

ÇiU.uá* no balanço geral, nas leis e nos decretos de abertura de créditos adicionais que

utilizaram esta fonte;
VII - norma que instituiu o órgão central do sistema de controle intemo do poder executivo e que

regulamentou o seu funcionamento;
iil - info.Ínuções cadastrais do prefeito e vice-prefeito, com os respectivos períodos de gestão,

inclusive 
"Ín "uroa 

de afastamentoi, de acordo com o Anexo no 04 desta Instrução Normativa'

Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE
/ Abertura da escrituração contábil - orçarnentária financeira e patrimonial;

/ orientação e acompanhamento às exigências legais para divulgação e publicação da

execuÇão o.ç*"nt í.iu 
" 

financeira eiigidos pela Lei complementar n' 131/2009 Lei

da TransParência;
/ Conferência dos saldos bancários, conciliação bancárias e controle de contas contabeis;

/ orientação para classificação orçamentilria da receita e da despesa, em conformidade

com a Lei Orçamentaria e com as normas vigentes;
/ Supervisão dá escrituração de todos os atos e fatos contábeis relativos ao Orçamento e

às variações patrimoniais Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu

- CISVÁLE, pelo método das partidas dobradas e em meio eletrônicol

/ Impressão de irchas de controlã banciirio, conciliações banciírias e de receita e despesa;

/ Eláboração dos balancetes Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do

Curu - CISVALE , de forma analítica e sintética;
/ Geraçáodas informações relativas à contabilidade (orçamentiiria, Financeira e

Patrimonial) e consolidação das informações de licitação' folha de pagam9llo- e

patrimônioparageraçãodoSIM-SISTEMADEINFoRMAÇÕESMTINICIPAIS,
iegulamentado pélo Íribunal de Contas do Esudo - TCE; os aspectos atinentes à

iniormaçao de Recursos Humanos, Licitações e contratos, Patrimônio e Aspectos

Juídicos não são de responsabilidade dos serviços contábeis elencados neste Termo de

Referência;
/ orientação para organização de documentos mensais de receita e despesa para remessa

ao consórcio público de Saúde Interfederativo do Vale do curu - clsvALE;

Rur Cel. Joío Licín io !t" 477 - ltrmbé - Crucrir-CE - CEP: 61.600-150
(MF) n" 12.768.8J5/0001-75
consorciocisvale@gmâil.com

Fone/Far: (E5) 2180-7671 CPr
e_cc,qo v.br E-mril:
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/ Elaboração, impressão e encademação do Livro DirlLrio e Livro Razão;

/ ElaboraÇão dos Balanços anuais e Relatórios de Prestação de Contas de Gestão

consórcio Público de saúde Inrerfederativo do vale do curu - CISVALE e Unidades

Gestoras vinculadas - Contas de Gestão;
r' Acompanhamento do percentual de gastos mínimos com Educação conforme artigo

212 da Constituição Federal e FUNDEB;
/ Acompanhamento do percentual de gastos com os recursos do FUNDEB;
/ Regularização junto a secretaria da Receita Federal do responsável pela consórcio

Púúlico de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE a cada mudanqa de

responsável;
/ Orientação no tocante ao fluxo do processo de despesas pública em obediência ao que 

_

rege a Lei Federal n. 4.320164;Lei Complementar 101/2009 e as Normas Brasileiras de

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público;
/ Orientação e Acómpanhamento junto a Unidade Gestora na utilização de fontes de

recursos para o pagamento de despesas;

/ Elaboraçáo de Mensagens e Projetos de Lei relativos a créditos adicionais;

/ Pesquisa da legislação federal e estadual, de normas emanadas da secretaria do

Tesóuro Nacional e orientação para sua aplicação pelo Município;
/ Elaboração de relatórios gerenciais para a tomada de decisões conforme solicitado;

/ Elaboração de pareceres e demais atos em matéria orçamentária e financeira;

r' Elaboração de memorial exclusivamente sobre aspectos contábeis para subsidiar

justificaiivas dos Gestores junto ao Tribunal de Contas do Estado - TCE, no que se

refere aos serviços técnico-contábeis, relacionados às Prestações de Contas Gestão ou a

eventuais provocações realizadas por esta corte de contas ou quaisquer órgãos de

Controle Extemo; Os aspectos atinentes a informação de Recursos Humanos,

Licitações e ContÍatos, Éatrimônio e Aspectos Jurídicos não são de responsabilidade

dos serviços contábeis elencados neste Termo de Referência;
/ Acompanhamento e geração de planilhas para apuração e recolhimento mensal do

Cu

PASEPI
Elaboração e Transmissão da DCTF - Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Rüa Cel. J oão Licínio n'477 - ltatn bé - Caucaia-CE - C EP: 61.600-150

iiFone/Fax: (85) 2180-767 r CPF(MF) n" l 2.768.83 5/000 I -7 5

Federais;
/ Assessoria e consultoria diária - in loco - com profissionais qualificados para

acompanhamento dos procedimentos contábeis;

Consórcio Púbtico de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE
/ Abertura da escrituração contábil - orçamentiiria financeira e patrimonial;

/ orientação e acompanhamento às exigências legais para divulgagão e publicação da

"*..,rção 
o.çu-"ri i.iu . financeira eiigidos pela Lei Complementar n' 13 1/2009 Lei da

Transparência;
/ Confeiência dos saldos banciirios, conciliação banciirias e controle de contas contábeis;

/ orientação para classifrcação orçamentííria da receita e da despesa, em conformidade com

a Lei Orçamentríria e com as norÍnas vigentes;
/ iupe*irâo da escrituração de todos os atos e fatos contábeis relativos ao Orçamento e às

variações patrimoniais áa Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -

CISVALÉ , pelo método das partidas dobradas e em meio eletrônico;

E-m a il: consorc iocisvale@gm a il.comrvrvrv.c isvale.ce. qov bt'
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/ Impressão de fichas de controle bancário, conciliações bancíírias e de receita e despesa;

/ Elaboração dos balancetes da Consórcio Púbtico de Saúde Interfederativo do Vale do Curu

- CISVALE , de forma analítica e sintética;
r' Geração das informações relativas à contabilidade (Orçamenúria" Financeira e

Patrimonial) e consolidação das informações de licitação, folha de pagamento e patrimônio

para geração do SIM - SISTEMA DE INFORMAÇÕES VfUNtCIpelS, regulamentado

peto ÍriUunat de Contas do Estado - TCE; os aspectos atinentes a informação de

R".*.o, Humanos, Licitações e contratos, Patrimônio e Aspectos Jurídicos não são de

responsabilidade dos serviços contábeis elencados neste Termo de Referência;
/ Orientação para organização de documentos mensais de receita e despesa para remessa ao

Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE;
/ Elaboração dos Balanços anuais e Relatórios de Prestação de Contas de Gestão da

Consóróio público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE e Uúdades

Gestoras vinculadas - Contas de Gestão;
r' Acompanhamento do percentual de gastos minimos com saúde conforme Emenda

Constituição n' 029 I 2000;
/ Regularizãção junto a Secretaria da Receita Federal do responsável pela Consórcio Público

de Saúde Interiederativo do Vale do Curu - CISVALE a cada mudança de responsável;

/ Orientação no tocante ao fluxo do processo de despesas pública em obediência ao que rege

a Lei Fáderal n" 4.320164; Lei Complementar 101/2009 e as Normas Brasileiras de

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público;
r' Orientação e Acompaúamento junto a Unidade Gestora na utilização de fontes de recursos

paÍa o pagamento de desPesas;
/ ôrientaçõis e Acompanhamento junto ao Setor de Tesouraria no tocante a retenções de

impostos, tributos e contribuições previdenciárias;
/ Eláboração de Mensagens e Projetos de Lei relativos a créditos adicionais;

/ Pesquisá da legislação federal e estadual, de normas emanadas da secretaria do Tesouro

Nacional, Funão Nacional de Saúde - FNS e orientação para sua aplicação pelo Município;

r' Elaboração de relatórios gerenciais para a tomada de decisões conforme solicitado;

/ Elaboração de pareceres à demais atos em matéria orçamentária e financeira; 
-./ Elaboração de memorial exclusivamente sobre aspectos contábeis para subsidiar

justifica-tivas dos Gestores junto ao Tribunal de contas do Estado - TCE, no que se refere

ãos serviços técnico-contáúeis, relacionados as Prestações de Contas Gestão ou a eventuais

proro"uç'õa. realizadas por esta corte de contas ou quaisquer órgãos de controle Extemoi
'O. 

u.p.átor atinentes a informação de Recursos Humanos, Licitações e Contratos,

Patrimônio e Aspectos Jurídicos não são de responsabilidade dos serviços contábeis

elencados neste Termo de Referência;

EQUIPE TÉCNICA E QUALIFICAÇÁO
A iongatada deverá possuir uma Equipe Técnica, privilegiando a experiência em Contabilidade

pública, com ênfase nas áreas FinancêiÍq OrçamentriLria e Patrimonial, capaz de atender o escopo e

o porte dos serviços requeridos, nos prazos a serem estabelecidos'

o A contratada deverá ter Equipe Técnica com profissionais com formação superior em

ciências contábeis, devidamente registrados no conselho Regional de contabilidade do

rlw!v.cis!alc.ce ov.br
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E-mail: consorciocisvale@gmail.com

Estado do Ceará, sendo que tais profissionais deverão possuir comprovada experiência

contábil na rlLrea Pública.
o Inscrição de profissional Contador no Conselho Regional de Contabilidade-CRC, com no

mínimo 04 (quatro) anos.
. Possui experiência de no mínimo 04 (quatro) anos em contabilidade pública, com

comprovação por documento expedido pelo órgão público.

ESCOPO GERAL DOS TRABALHOS:
Os trabalhos técnicos profissionais especializados na iirea de contabilidade pública a ser

contratada, será obrigátória a atuação presencial na sede do Município de CAUCAIA e à distância"

na sede da Empresa, conforme abaixo relacionadas:

G. Assessória e consultoria em contabilidade pública, gestão Íinanceira, orçamentária e

patrimonial:
o No registro contábil e prestação de contas dos atos e fatos que tenham repercussão no

patrimônio do município e seus entes;

r No registro contribil dos atos e fatos que mediata e imediatamente possam vir a afetar

o patrimônio do município e seus entes, por meio do sistema de compensação;

. Na conciliação das contas contiíbeis, especialmente das contas banciirias, dívida

flutuante, devedores diversos, dívida fi.rndada;

r No encerramento diririo dos recebimentos e pagamentos;

o No encerramento mensal e anual dos balancetes e balanços;

r No acompanhamento do cumprimento das metas fiscais da Lei de Diretrizes

Orçamentrí.rias (LDO);
o No acompanhamento da despesa total com pessoal, dívida consolidada líquida e

operações de crédito;
. o arquivamento da documentação contabil, conforme Instruções Normativas do

Tribunal de Contas do Estado do Ceará;

. No acompaúamento das obrigações legais a serem cumpridas pelos gestoÍes;

oNasprestaÇõesdecontasjuntoaoTribunaldeContasdoEstadodoCeará.
H. Gestão nos procedimentos contábeis:

.E*ameprerentivo,poramostragem,emdocumentosdaexecuçãoorçamen!áriae
financeira §otas de Empeúo e Comprovantes);

r Exame preventivo, por amostragem, nas prestações de contas ao Tribunal de Contas

do Estado do Ceará e demais órgãos fiscalizadores'

I. Assessoria ostensiva e acomplnhamento de processos junto ao TCE/CE:

. Entende-se por assessoria ostensiva a presença de técnico ou equipe técnica da empresa

a".p." qra fo. solicitada a sua presença nas iíreas mencionadas neste Projeto Básico, com

o ouietivo de oferecer apoio na análise e elaboração de relatórios técnicos' balancetes,

demônstrativos, no.rru, 
" 

legislações, arquivo de documentos' analise do fluxo de

informações, rotinas, procedimentos e pr;stações de contas, proporcionando a capacitação

e o aperi'eiçoamento constante dos servidores da contabilidade do Município e seus entes

por meio da transferência de coúecimento técnico especializado'

rv\vw.cisralc.cc. eov.bÍ
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o Elaboração de justificativas, defesas e recursos junto a processos administrativos de

prestações de contas de govemo e de gestão, além de tomadas de contas especiais oriundos

do Tribunal de Contas do Estado do Ceará na área contábil.
5. JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O Preço cobrado para a realização do trabalho objeto desta solicitação, será de:

R$ 135.600,00R$ 11.300,00t2MES

O DE SERVI
ICOS ESPECIALIZADOS D

SSESSSORIA E CONSULTORIA N
DE CONTABILIDADE PUBLIC

UNTO AO CONSORCIO PÚBLICO D
úog INrgRrr,oERATIVo Do vAL

ONTRATAÇ

CURU - CISVALE

Estimados mediante comprovações de preços de Notas fiscais e contratos apresentadas pela

própria empresa, demonsirando execução de serviços de natureza igual ou semelhante ao presente

"^à. 
n"foiçu-r. que tais preços são oficiais e foram praticados em outras entidades, servindo

como meio de 
"omp.orução 

da paridade dos preços ofertados, demonstrando, assim, a

compatibilidade dos valores propostos para com a realidade mercadológica'

lnseie-se, ainda, a existência dos memoriais de cálculos explicitados por esta mesma empresa, a

qual veriâca a compatibilidade e demonstra a realidade dos componentes dos preços apresentados

ante ao as necessidades requisitadas pelo município contratante'

R"fo.çu-r", ainda, a existência de peiquisas de preços realizadas através de contratos executados

com outras entidades públicas, gerandô conformidade e balizamento sobre os preços praticâdos.

6. DOS RECURSOS FINANCEIROS
A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo oÍçamento

.""i"ipuf, em compatibilidade e adequaçào com a lei orçamentária anual, o plano plurianual e a

lei de direirizes orçamentiírias, 
" 

,e.uiro, do próprio município, oriundo das seguintes dotações:

DOTAÇOES ORÇAMENTÁRIAS: 1 01 01. 1 0 .122.0001.2.001 Gerenciamento CISVALE

Administrativo e Financeiro;

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 (outros serviços de terceiros - pessoa jurídica);

FONTE DE RECURSOS: 188;

CAUCAITCE. 26 de março de 2025

S

Agente de ContÍatação do Consórcio
Interfederativo do Vale do Curu

Público de Saúde

- CISVALE
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